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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

t2025

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Justificativa

A pintura da pavimentação asfáltica é importante para sinalizar aos motoristas e

pedestres, evitando, assim, acidentes na citada rua.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente

indicação.

Congonhas, 17 de março de 2025
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Vereador
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de

Congonhas, que sejam realizada pintura asfáltica na rua Olaria, bairro Alvorada.


